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E:o". Sr. Presidente da Câmara Municipal de Estância

O Vereador que esta subscreve, nos termos
regimentais vigentes, indica ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal, que seja solicitado ao setor competente da
Administração Pública Municipal, que providencie,
através da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
de Meio Àmbiente e Sl'fIT, r:ma ação conjunta, para aferição
de errrissão de gases poluentes, na frota dos ônibus de
transporte escolar municipal. o teste é realizado com um
êguiparnglgo charnado opacímêtro que verifica a emissão de
CO2, através de dois sensores ópticos que identificam a
quantidade de partículas de poluentes que são e:rpelidas
peJ.o sistema de escapam.ento, esta medida é essencial para
garantir um transporte escolar mais sêgarro e sustentáveI .

JUSTIFICATIVÀ

Como legj-timo representante da sociedade estanciana,
solicito ao Poder Público Munlcipal que realize o serviço
citado acima.
Os gases de escape contêm moléculas perigosas que amêaçam a saúde humana, tais
como o monóxido de carbono, que prejudica o fluxo de oxigênio para o cérebro, e
os óxidos de enxofre, que podem causar doenças respiratórias ou agravâr outros
problemas de saúde existentes. Os gases do escape também contêm dióxido de
carbono, um gás de efeito estufa que contribui com o aquecimento global, e óxidos
de nitrogênio. que podem causar chuva ácida e ozônio.

Sal-a das Sessões, Plenário Fifadel-fo Luiz da Costa,
Palácio Legislativo Pr
de outubro de 2025.
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